PROPOSTA
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 106/22
OBJETO: Aquisição de aparelhos telefônicos celulares, novos e para primeiro uso.               
EMPRESA: ______________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________
ENDEREÇO: ____________________________________________________
TELEFONE: _____________________________________________________
E-MAIL: ________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços:


	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Origem do produto
(Nacional ou Importado)
	MARCA
	MODELO
	UN.
	QUANT.
	PREÇO UNITÁRIO
R$
	PREÇO TOTAL
R$

	1
	APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL (SMARTPHONE) – Android
(COM ACESSÓRIOS)
	
	
	
	U
	7
	
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:

	 

	2
	APARELHO TELEFÔNICO CELULAR MÓVEL (SMARTPHONE) – IOS
(COM ACESSÓRIOS)
	
	Apple
	iPhone 11
	U
	[bookmark: _GoBack]1
	
	

	PREÇO TOTAL POR EXTENSO:




Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital). 
PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO: CONFORME O DISPOSTO NO ANEXO N. 1. 
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Anexo n. 1).

Declaramos que:

0. os equipamentos ofertados, caso necessário, receberão atendimento de garantia na rede de assistência autorizada pelo fabricante;
0. informaremos os preços unitários dos equipamentos, das peças e dos demais componentes que integram o objeto da licitação sempre que solicitado pela Câmara dos Deputados, para fins de registro patrimonial; 
0. seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo referente ao material desta licitação – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e que temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além da NBR 10.004.

É OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 4.7.3 DO TÍTULO 4 DO EDITAL.

Brasília,     de                     de 2022.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa

